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INDICAÇÃO CMF Nº. 045/2023 

“Indica ao Poder Executivo que busque a celebração 

de convênio junto ao Governo Federal para levar 

internet de qualidade para a população da zona rural 

do município de Fundão.” 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DA BUSCA PELA 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL PARA LEVAR INTERNET DE 

QUALIDADE PARA A POPULAÇÃO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO. 

 

Sabemos que o Governo Federal, através do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações (MCTIC) possui o Programa “Internet para Todos”, que  é uma ampliação do GESAC, 

Programa Governo Eletrônico – Serviço de Atendimento ao Cidadão, responsável por conectar à internet 

escolas, hospitais, postos de saúde, aldeias indígenas, postos de fronteira e quilombos, em áreas remotas que 

não têm outro meio de serem inseridas no mundo das tecnologias da informação e comunicação. 

  

O programa Internet para Todos tem por objetivo prover conexão às pessoas que vivem em uma localidade de 

um município sem a conexão ou com prestação inadequada de serviço de acesso à internet. 

  

O programa é  implementado a partir de parcerias entre o MCTIC e municípios e executado por empresas 

credenciadas junto ao ministério. 

  

Para participar do programa, os municípios devem firmar um termo de adesão com o MCTIC, no qual 

indicarão as localidades para atendimento. Esse termo define as obrigações do município, como a 

garantia de infraestrutura básica para a instalação dos equipamentos de conexão. 

  

Os moradores das localidades indicadas pelos municípios terão a oportunidade de contratar serviços de 

conexão à internet oferecidos por empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, que serão 

credenciadas pelo MCTIC, e essas empresas poderão prover elas mesmas os serviços ou trabalhar em 

parceria com provedores locais para a sua efetiva disponibilidade. 

  

O Programa Internet para Todos não oferecerá o serviço gratuito, mas a preços reduzidos, pois a empresa tem 

um ônus para manter a infraestrutura de conexão. Entretanto, a empresa que atender essas localidades, 

por ter as garantias e isenções oferecidas pelo Programa, poderá oferecer um produto com um preço menor. 
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Desta forma, apresento esta Indicação ao Poder Executivo, para que mobilize as Secretarias 

respnsáveis pelo tema, para que concentrem esforços para obtenção das informações e 

documentações necessárias para habilitação de Fundão ao Programa, ou outro com função similar, 

para que as comunidades rurais do município possam ter acesso a internet com qualidade, com preços 

justos. 

 

É preciso unir esforços para ampliar o acesso à internet em toda extensão territorial de Fundão, para 

democratizar o acesso à internet buscando a inclusão social. 

 

Assim, certo da sensibilidade de V. Exª., conto com o apoio e esforços por parte do Secretarado, para o 

atendimento da presente demanda. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 10 de março de 2023. 
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